
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS

DECRETO N." 38, DE 16 DE JTJNEO DE 2026.

Dispõe sobre alteração no Decreto Municipal n.o 26, de 05 de maio de
2026, que dispôe sobre o Plano Anual de Contrataçôes Públicas para o
exercício de 2026, e dá oúras providências

RICARDO MITSURO WATANABE, prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

DECRETA:

Art. 1o- Fica incluso aos itens constantes tla tabela do plano Anual de contratações
Públicas para o exercício de 2026 o item do anexo I e II.

ArL 2'- Este Decreto entra em ügor na .lata de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Mariápolis, m 1ó de junho de 2026

RICA

Prefeito Municipel
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MITSUROWATANABE

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local público do
costume e na data supra.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO . CNPJ 51 .405.231/OOO1 .16

ANEXOI

JUSTIFICATM DA CONTRATAçÃO: a realização do leilão üm promover a
adequaaa 

"11"** desses bens, possibilitando a arreed4ão de recursos, a otimização
dos espaços publicos e a observância dos principios da eficiência, economicidade e
interesse público, em conformidade com a legislação aplicável as contratações e
alienações da Administração Pública.

A necessidade surgíu em razâo da exisÉ:rcia de veiculos e materiais classificados como
inservíveis, antiecoúmicos ou irrecupcníveis, cuja permânência sob guarda da
Administração gera custos de armazenamento, ocupaçíÍo de espaço fisico e riscos de
deterioração paúimonial.

Dessa forma, a inclusão da dernanda no PCA 2026 é neeessári a mrra wabilizar o
planejamento da corhalação e a postfrior execuçâo do proc€dimento ticitatório de leilão,
garantindo a regular destinação dos bens móveis inserviveis peíencentes ao patrimônio
do órgão.

A deman& nâo foi prevish durante a elaboração do PCA do exercicio anterior em raáo
da inexistênciq à época, de levantamento conclusivo dos bens passíveis de alienação.

DESCRIÇÃO IX) OBIETO: A realiação do leilão tem por finslidade promover a
adequada destinação dos veículos e sucatas acumulados no patrimônio munícípal, reduzir
custos de armazeÍramento e manúençâo, liberar espaços fisicos utilizados para guarda
desses bem, atender as exigências de gestíi,o patrimonial e possibilitar o retorno financeiro
decorrente da aliena@, em obssrvância aos principios da eficiência, economicidade,
transparêncía e interesse público.

QfTATITIDÀDE:

i Trator Fergusson X50 1973 R$ 5.000.00
2 Plantadeira de Liúa Direta R$ 8.000,00

Trator New Holland Sl00 7630 2001 R$ 10.500,00
4 Carrainha e Plantadêirâ (Suca1â) R§ s00.00
5 Materiais de iluminação,

tran sformadores, luminárias de poste
(Sucâta)

RS 200,00

6 Motoniveladora seÍlr inforaação de
marca e modelo

R$ 30.000.00

7 Trator Pá ClaÍk 751 t I R$ 25.000.00
8 Retroescavadêi ra JCB/AuxteÍ R$ 15.000.00
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Iveco(ritycl a§s 20132013 (Yan FGX-1005 R$ 25.000.00

l0 CITROEN/JUMPER 2Ol3 l2ol 4 (Y an
cÍúnibus

FGX-1002 93'ZBWMMBE2It9322 R$ 16.500,00

ll
rcr/Microônibus

FiâíDucatô 201 l/2012 (Van DJL-4553 93W244lí24C2090709 RS 14.800,00

tz PeugeoúHoggar 20 I 3 / 20 I 4 (C arrcicx;na FGX- 1008 93ó2VKPWXEB0072l8 RS 10.000.00

13 MB/Sprinter 20 I 720 I 3
(.A,mbulância/Van Ambulância)

DJP-9700 84C906633DEo73508 R$ 18.400.00

t4 FIATAVILLIÂM STRÁDA 2OOE/20O9
Canoceria Ambulância

DBA-7163 9BD27E03A97l 196E0 R$ 5.000.00

15 FiaíStrada 20O8i2008 (Carroceria
Abêne

DWI-7323 98D27804D87055406 R§ 5.900.00

l6 Ford,/Focus 1.6 2008/2009 (Cano) EDB-5365 SAFPZZFHAgJ2I S9O I R$ 5.000.00
l7

/Camiúão Tan ue

GM/D60 1984/1 984 (MecanisÍno BQV-9914 9BG5683PXEC02295 5 R$ 9.000,00

l8 FTATruNO WAY 1.0 2012t2012
Carro

DBA-7r69 98D195162C0323522 RS 5.000,00

l9 Fiat4r4obi 2otgt?otB Carro GJZ"OC08 9BD34IAóX]Y55Eó47 R$ 6.300,00
20 DBA-7168 gBDt95t62C0294145 R$ 5 000,00
21

2014t2014 Carro
FIAT/SIENA ATTRACTIV I.4 FQA{ l.r4 98Dt97132E3178816 R$ t 3.000,00

22 R$ 200,00

ESTIMATM PRELIMINAR: RS 233.300,00 (duzentos e trinh e três mil e trszenros
reais)

PRAZO FrNAL PARA CONTRATdÇÃO: DEZEMBRO/2026

VINCULAÇÃO OLr DEPEN.DÊNCIA COM OUTRO OBJETO: Neúum

ÁnTI REQÜI§ITÀNTE: SECRETÁRIA MI.]NICIPAL DE oBRAS E
ALMOXARIFADO.
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Pqlsâgetrq&fi-_q_rqôni_b!9
93Zt 68COID845Z820

Aberta)

FIAT^JNO 201 l/2012 (Carro)

Sucâtâ mista (aÍ.côtrdicionadq
cadeiras, móveiq impressora. fogão
armário de fcrro, lumii!áÍirc rtc.)

GRAU DE PRIORIDADtr: Alto.
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DECRETO N.'38, DE 16 DE JtiNHO DE 2026.

AI§EXO tr

J{}§TIFICATwA DA coNTRATAÇÃo: em atendimento aos evenros promovidos
pela Secretaria de Cultura e Turismo no ano de 2026.

A realização dessa contratação refere-se aos eventos públicos e atísticos do município de
Mariápolis constitü uma ferramenta essencial de inclusão social, fomento ao comercio
local e valorização da identidade cultural da nossa população. o município promove
festividades tradicionais (como a Feira da Lua, celebra@s civicas e datas
comemorativas), que atraem c€ntenas de familias à prag CeÍrtral ou ao Cenfo
comunitário. A secÍetaria de cultura e Tlrismo não dispõe, em seu patrimônio próprio,
de estruturas de engenharia como palco e camarins móveis ou sistemas de alta potência e
tecnologia era áudio (som) e iluminaçâo necessirios para espetiículos de medio e grande
porte. sendo assim, a contratação extema se faz indispenúvel para viabilizar o calendrírio
cultural do município. Tendo em vista Logística de transporte, carga e descarga de todo o
material, isentando o município de custos adicionais e a substituição imediata de qualquer

DE§CRIÇÀO DO OBJETO; Contratação de Palco com Camarim, Som e Iluminação
Profissional

QUANTIDADE:02

IINIDADE:02

ESTIMÀTM PRELIIINAR DA CONTRATAÇÃO: nS 200.000,00 (duzentos mil
reais).

PRAZO FrNAL PARA CONTRATAÇÃO: DEZEMBRO/2o2ó

GRAU DE PRIORIDADE: Alto

VINCT]LAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: NCNhUM-

g Avenida Prefeito Bernardo Menêguetti, 800 - Paço Municipal Uosé Alves Rodrigues"
Cl Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP

@ E-mail : pmariap@tena.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.bÍ

Ánra nrqUIsrrANTE: sECRETÁRIA MUNICIIAL DE culTt RA E TURISMo.


